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DECRETO Nº. 329/2016                                                DE 29 DE ABRIL DE 2016. 
                                                     

“Concede Licença Prêmio por 
Assiduidade ao servidor que 
especifica e dá outras 
providencias” 
 

 

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Constituição Federal, Constituição 
Estadual e Lei Orgânica Municipal e: 

 
CONSIDERANDO o pedido de licença prêmio por assiduidade. 
CONSIDERANDO previsto no Art. 101 da Lei nº 001 /2005. 
 

DECRETA 
 

               Art. 1º CONCEDE Licença Prêmio por Assiduidade pelo período de 
01/05/2016 a 31/07/2016 a servidora Sr: ROSANIA LEAL FONSECA 
GUIMARÃES, cargo “Técnica em Enfermagem”.  
 
              Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario. 

 
Publique-se e 
Cumpra-se 

 
 

Gabinete do prefeito municipal, Itaporã do Tocantins –TO, aos 29 dias 
do mês de Abril de 2016. 

 
 

 
 
 

JONAS CARRILHO ROSA  

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

 

CERTIDÃO 
Certifico que o presente Decreto foi 
publicado no placard da prefeitura municipal 
em 29/04/2016, em conformidade com o 
Art. 103, § 1º da Lei Orgânica Municipal e 
no portal da transparência de acordo com 
Art. 01º da Lei Municipal nº 065/2014 de 12 
de Maio de 2014. 

 
 
 

CELSO MENDES JACINTO 
Sec. Mul de Adm e Artic. 
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